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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS 

CASA EPITÁCIO LEITE ROLIM 

 
RESOLUÇÃO DA MESA N° 002/ 2021. 

Determina a correção monetária dos 

subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e 

Secretários. 

CONSIDERANDO a decisão liminar proferida no âmbito do Processo n° 0800742-

61.2021.8.15.0131, que suspendeu os pagamentos dos aumentos concedidos 

através das Leis Municipais de nº 588/2016 e nº 699/2020 e determinou a aplicação 

dos valores estabelecidos pela Lei Municipal n° 500/2012; 

CONSIDERANDO o contexto de ausência de fixação legal de subsídios para o 

Quadriênio 2021/2024, ante o fim dos efeitos da Lei Municipal n° 500/2012; 

CONSIDERANDO a previsão do artigo 35 da Lei Orgânica do Município, acerca da 

correção monetária dos subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários no caso de 

inobservância do prazo constante no artigo 34 do mesmo diploma normativo; 

CONSIDERANDO o prejuízo sofrido pelos agentes e a defasagem dos valores 

fixados pela Lei Municipal n° 500/2012; 

A MESA DIRETORA DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE CACHAOERA 

DOS ÍNDIOS/PB, com fulcro nos artigos 34 e 35 da Lei Orgânica do Município e no 

uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 Art. 1° Aplica-se aos subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários 

correção monetária pelo IGP-M (FGV), índice oficial capaz de compensar a inflação 

do período, da seguinte forma: 

I - Os valores dos subsídios a serem corrigidos monetariamente são aqueles 

referentes ao último mês do último ano do quadriênio fixado pela Lei Municipal n° 

500/2012;  

II - O índice previsto no caput deste artigo deve ser aplicado levando em consideração 

o período compreendido entre o mês de dezembro de 2016 e o mês de agosto de 

2021; 

§1° O disposto neste artigo trata apenas da correção monetária, não se confundindo 

com fixação ou aumento de remuneração. 

 Art. 2° Esta Resolução da Mesa entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 01 de agosto do corrente ano, revogando-se todas as 

disposições em contrario 
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